
JURÍDICO
Ações disponíveis aos associados:

Ações individuais:
Recebimento da diferença salarial quando lotado em unidade de classe superior

Não incidência do IR sobre a GAT e restituição da cobrança indevida 
Cobrança de ADPJ descontado durante licença-saúde

Não incidência do IR sobre o auxílio-alimentação e restituição da cobrança indevida 

Ação para exclusão do IAMSPE

Mandado de segurança para recebimento da GAT

Cobrança de GAT não recebidaCobrança de GAT não recebida

Ação indenizatória para cobrança de mais de dois acúmulos de GAT

Não incidência do redutor constitucional sobre o recebimento da GAT 

Não incidência do redutor constitucional sobre os honorários da Acadepol

Cobrança de 1/3 de férias

Cobrança do adicional de insalubridade durante a Acadepol

Reconhecimento de tempo da OAB para fins de quinquênio

Manutenção do regime previdenciário mais benéficoManutenção do regime previdenciário mais benéfico

Mandado de segurança para promoção

Mandado de segurança para férias indeferidas e recebimento de 1/3 constitucional

Ação para manutenção da classe e para aposentadoria

Cobrança de GAT por acúmulo de UGE (seccional/diretor)
Manutenção da classe

Aposentados:
Reversão de aposentadoria
Manutenção da classe
Indenização de férias
Indenização de licença-prêmio
Concessão/manutenção da isenção de IR para portadores de doenças graves
Exclusão do IAMSPE (pedido administrativo também disponível)



Para não permitir desconto de ADPJ durante licença-saúde
Não incidência do teto constitucional sobre as aulas da Acadepol
Recebimento de GAT - unidades previstas no Decreto nº 53.317/2008
Aposentadoria com integralidade e paridade (Lei 51/85 alt. 144/14)
Manutenção da classe 

Indenização por dano moral e/ou material
Acidente de trânsito 
Contratos 
Execução de título executivo extrajudicial; entre outras.

Inventário (judicial ou extrajudicial)
Alvará judicial
Divórcio
Alimentos
Interdição; entre outras.

JECRIM
Acordo de não persecução penal
Procedimentos comuns e especiais; entre outros.

Administrativo Disciplinar/Sancionador
Trabalhista; 
Previdenciário
Execuções Fiscais; entre outros.

Ações coletivas:

Ações cíveis:

Outras:

Ações familiaristas:

Ações criminais:

Entre em contato com o Jurídico ADPESP pelo e-mail juridico@adpesp.com.br, 
telefone (11) 3367 3755 ou acesse www.adpesp.org.br/juridico

O Jurídico ADPESP está presente em 18 cidades: 

Piracicaba
Presidente Prudente

Ribeirão Preto
Rio Claro
Santos

Sorocaba

Capital-SP
Araçatuba
Araraquara
Bauru
Campinas
Jales

Juquiá
Marília

Mogi das Cruzes
S. J. do Rio Preto
S. J. dos Campos
São Sebastião


